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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI:  

Lei n2 728 

de 1 de Novembro de 1.967.-  

"Autoriza a cumpra de equipamentos e inatala-

çães pare o Matadouro Eunicipal em construção. 

O Povo do Município de :anta RiLa do Sa::ucal, 

por seus reyreaerta tes decretou e eu, em seu nome sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12 - Fica o ?oder axecutivo Municipal au-

torizado a udquirir euipaulintos e inetalaçUe para o Matadouro gav.- 

nicipal em construção, podendo dispender no corrente exercício até 

a importância de Ncr$5.340,00 ( Cinco mil trezentos e euarenta cru-

zeiros nó roa ). 

art. 22 - Para atender a despesa autorizada 

pelo artigo 19 desta lei, fica o refeito láUnicip: 1 autorizado a 

abrir no colTente exercício, c crédito especial na imortância de 

orZ5.340,00 

Art, 3 - aevogadas as disposicZes 	contra- 

atrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a tôdos a quem o conhecimento 

e rxecáç?.:c desta lei pertencer, ,ale a cumpram 

e faça  cumprir, tgo inteiramente cimo nela. se  

cenlém, 

Degistre-se e rublia;ue-s 
• 

Prefeitara nicip.1 de Santa Rita do Sapucal, 1 de N• ombro de 
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